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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 76/2024

Altera o parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº 76/2024, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 3º […]

[…]

Parágrafo único. Será estimulada a participação dos profissionais e gestores de 
saúde nas atividades, com vistas a enfatizar a importância do diagnóstico e do 
tratamento adequado.”

JUSTIFICATIVA

A presente  emenda tem como objetivo corrigir  um erro no texto original  do
parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº 76/2024, que não incluiu a palavra “diagnóstico”.
Essa correção é fundamental para garantir a clareza e a precisão do dispositivo legal, evitando
interpretações equivocadas e garantindo a eficácia da legislação.

Assis, 24 de abril de 2024.

VANESSA EUGÊNIO
Vereadora - PL 
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